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Artigo 14.º

Norma transitória

A SGPCM assegura a representação de todos os pro-
cessos judiciais e litígios pendentes à data da entrada em 
vigor do presente diploma.

Artigo 15.º

Norma revogatória

São revogados:

a) A alínea n) do n.º 1 do artigo 4.º e o artigo 35.º do 
Decreto -Lei n.º 126 -A/2011, de 29 de dezembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 167 -A/2013, de 31 de dezembro, 
e 31/2014, de 27 de fevereiro;

b) O Decreto Regulamentar n.º 49/2012, de 31 de agosto.

Artigo 16.º

Produção de efeitos

A reorganização de serviços prevista no presente di-
ploma produz efeitos com a entrada em vigor dos diplomas 
que definem a sua estrutura orgânica.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de 
dezembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — Anabela Maria Pinto 
de Miranda Rodrigues — Luís Miguel Poiares Pessoa 
Maduro — António de Magalhães Pires de Lima — Jorge 
Manuel Lopes Moreira da Silva — Maria de Assunção Oli-
veira Cristas Machado da Graça — Nuno Paulo de Sousa 
Arrobas Crato — Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Promulgado em 2 de fevereiro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de fevereiro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 5.º)

«ANEXO

(a que se refere o artigo 8.º)

Mapa de pessoal dirigente 

Designação dos cargos dirigentes Qualificação dos cargos 
dirigentes Grau

Número 
de

lugares

Secretário -geral  . . . . . . . . Direção superior. . . . . 1.º 1
Secretário -geral -adjunto Direção superior. . . . . 2.º 1
Diretor de serviços . . . . . . Direção intermédia. . . 1.º 6

»

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 25/2015
de 6 de fevereiro

A participação de Portugal na União Europeia e na área 
do euro obriga ao cumprimento de requisitos exigentes em 
matéria orçamental, plasmados no Tratado de Funciona-
mento da União Europeia, no protocolo e nos regulamentos 
que desenvolvem o Pacto de Estabilidade e Crescimento 
e ainda no Tratado sobre Estabilidade, Coordenação e 
Governação na União Económica e Monetária, que inclui, 
no Título III, as disposições relativas ao Pacto Orçamental.

Estes compromissos europeus estabelecem, em particu-
lar, o respeito dos valores máximos de referência de 3 % 
do Produto Interno Bruto (PIB) para o défice orçamental 
e de 60 % do PIB para o rácio de dívida pública, bem 
como a obrigação de assegurar uma situação orçamental 
equilibrada ou excedentária. No período de transição para 
estes objetivos, o Estado Português deve ainda definir e 
executar uma trajetória de consolidação que assegure a 
convergência do saldo orçamental estrutural para o objetivo 
de médio prazo, sob pena de ativação de mecanismos de 
correção automáticos.

Os compromissos de sustentabilidade das finanças pú-
blicas estão já incluídos na Lei de Enquadramento Orça-
mental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, 
com a alteração introduzida pela Lei n.º 37/2013, de 14 de 
junho, aprovada por partidos que representam uma larga 
maioria no Parlamento, que de resto também confirmaram 
a ratificação do Tratado sobre a Estabilidade, Coordenação 
e Governação na União Económica e Monetária.

O incumprimento dos limites de défice e da dívida pode, 
em consequência do reforço das regras de governação 
económica na área do euro, determinar a aplicação de 
sanções pecuniárias aos Estados em incumprimento. Essas 
sanções pecuniárias podem atingir 0,5 % do PIB e são 
aplicadas segundo um mecanismo de maioria qualificada 
invertida, que facilita a adoção pelo Conselho Europeu 
das sanções propostas pela Comissão Europeia, enquanto 
guardiã dos tratados. Assim, no atual contexto, e mesmo 
após a conclusão formal do Programa de Ajustamento Eco-
nómico e Financeiro, acordado com a Comissão Europeia, 
o Banco Central Europeu e o Fundo Monetário Internacio-
nal, encontram -se reforçadas as disposições de correção 
de desequilíbrios orçamentais e significativamente inten-
sificadas as disposições na vertente de monitorização e 
prevenção de novos desequilíbrios.

Às responsabilidades assumidas no quadro europeu 
acresce a relevância da sustentabilidade das finanças pú-
blicas e da estabilidade financeira para o crescimento eco-
nómico sustentado. A disciplina orçamental, em particular, 
assume um papel decisivo neste processo, na medida em 
que constitui um dos pilares essenciais para uma economia 
dinâmica e competitiva.

Antes de mais, um orçamento equilibrado é um contri-
buto determinante para a estabilidade financeira. A sus-
tentabilidade das finanças públicas transmite um sinal de 
tranquilidade aos credores, no que respeita à capacidade de 
respeitar os compromissos assumidos. Esta tranquilidade, 
por sua vez, traduz -se em custos de financiamento mais 
baixos e mais estáveis. Deste modo, torna -se possível 
recorrer aos mercados para preencher as necessidades de 
financiamento e acomodar posteriormente o pagamento 
dos juros, em circunstâncias mais favoráveis.
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Este quadro permite evitar aumentos de impostos siste-
máticos, contribuindo para a criação de um quadro fiscal 
mais estável e, consequentemente, de um ambiente de 
negócios mais atrativo, criando ainda condições de previ-
sibilidade para as famílias.

A disciplina orçamental, nomeadamente no que respeita 
à contenção da despesa pública, permite ainda que o Estado 
utilize apenas os recursos necessários para concretizar a 
função de redistribuição de riqueza e para assegurar aos ci-
dadãos a prestação de serviços públicos essenciais, criando 
assim as bases para uma menor carga fiscal e uma maior 
libertação de recursos para a economia, em particular para 
o investimento privado produtivo, que, por sua vez, poten-
cia a criação duradoura de emprego e de novos recursos.

Neste sentido, cumpre assinalar que é ao Estado, no 
exercício da função legislativa, que cabe selecionar os 
meios mais adequados para assegurar a estabilidade e a 
disciplina orçamental, nomeadamente por via da receita ou 
da despesa pública. É ao legislador que compete definir, 
no quadro constitucional, o interesse geral da coletividade 
e ordenar as grandes opções e as necessidades coletivas 
a cumprir, por via de normas gerais e abstratas. Por este 
motivo se reconhece à função legislativa do Estado uma 
natureza criadora e um carácter primário e discricionário.

A política remuneratória da Administração Pública ca-
rece de clareza nas suas componentes e de instrumentos 
que permitam aos decisores uma atuação mais informada 
e mais direcionada à adequada distinção dos trabalhado-
res, nomeadamente pela complexidade ou exigência das 
funções exercidas, contribuindo, assim, para um maior 
rigor, para a promoção da disciplina orçamental e para a 
necessária aproximação ao setor privado.

Apesar das reformas efetuadas nos últimos anos, até 
ao levantamento determinado pela Lei n.º 59/2013, de 23 
de agosto, não era possível perceber o exato alcance e 
composição dos suplementos remuneratórios existentes 
na Administração Pública. O prazo determinado na Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, que estabelece os re-
gimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos 
trabalhadores que exercem funções públicas (LVCR), para 
revisão da matéria de suplementos remuneratórios na Ad-
ministração Pública esgotou -se ainda em 2008, sem que 
a mesma tivesse sido entretanto concluída. Deste facto 
resulta um tratamento discriminatório entre os trabalha-
dores cujas componentes remuneratórias já foram revistas 
e conformadas nos termos da LVCR e os que mantêm os 
benefícios remuneratórios não revistos. Neste contexto, o 
levantamento das componentes adicionais à remuneração 
de todas as entidades do setor público, com exceção dos 
órgãos de soberania de carácter eletivo e respetivos serviços 
de apoio, permite adotar iniciativas com vista ao aumento 
da transparência e da equidade da política remuneratória 
da Administração Pública. O reconhecimento da relevância 
deste processo conduziu à intensificação dos trabalhos no 
ano de 2013, tendo as principais conclusões sido publicadas, 
num relatório preliminar, a 19 de dezembro do mesmo ano.

Neste período foi ainda negociada e aprovada a Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, diploma que reúne, de forma 
racional, tecnicamente rigorosa e sistematicamente organi-
zada, o essencial do regime laboral destes trabalhadores, e 
que, em matéria de suplementos remuneratórios, reforçou o 
seu enquadramento, implicando a respetiva referenciação ao 
exercício de funções de carácter mais exigente descritas no 

posto de trabalho, sendo apenas devidos a quem os ocupe e 
somente durante o exercício efetivo de funções.

Com o presente decreto -lei, e na sequência do trabalho 
de recolha e tratamento da informação e do seu apro-
fundamento, explicitam -se os fundamentos de atribuição 
dos suplementos remuneratórios, no quadro dos limites 
estabelecidos pelo artigo 159.º da LTFP, e habilita -se à 
aprovação de uma Tabela Única de Suplementos (TUS) que 
concretiza, conforme previsto no artigo 112.º da LVCR, a 
revisão e simplificação dos suplementos remuneratórios, 
tendo por base uma política clara visando a transparência 
e harmonização de políticas e valores entre estruturas.

Tal harmonização implica necessariamente a maior 
abrangência dos princípios previstos no presente decreto-
-lei. Assim, e ainda que não sejam diretamente abrangi-
dos pelo presente diploma, aos trabalhadores referidos no 
n.º 2 do artigo 2.º da LTFP serão aplicáveis os respetivos 
princípios, nos termos que constem das leis especiais que 
aprovem os respetivos regimes.

Para além disso, é intenção do Governo promover a 
integração nos estatutos dos magistrados dos princípios 
que enformam o presente decreto -lei.

O presente decreto -lei estabelece ainda prazos e regras 
para a fundamentação da atribuição de suplementos remu-
neratórios e para a transição dos suplementos remunerató-
rios para a TUS, assim como estabelece regras comuns para 
a gestão e manutenção desta componente remuneratória.

Significa isto que, concomitantemente com a integra-
ção da remuneração base de todos os cargos, carreiras e 
categorias na Tabela Remuneratória Única, também os 
suplementos remuneratórios que tenham sido criados por 
lei especial ou cujo abono decorra por conta de outro tipo 
de ato legislativo ou instrumento jurídico, serão integrados 
numa TUS, concretizando um alinhamento ao nível das 
práticas de gestão entre as componentes remuneratórias. 
Este aumento de transparência e de equidade na política 
remuneratória da Administração Pública concorre para 
a tornar mais racional e competitiva, contribuindo para 
a motivação e valorização do mérito e competência dos 
seus trabalhadores.

Com este objetivo, explicita -se um conjunto de pressu-
postos para a atribuição de suplementos num leque alar-
gado de situações específicas, sejam estas permanentes ou 
temporárias, com os quais se visa retribuir os trabalhadores 
que exercem funções em ambiente e condições mais gra-
vosas do que os demais.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente decreto -lei explicita as obrigações ou 
condições específicas que podem fundamentar a atribuição 
de suplementos remuneratórios aos trabalhadores abran-
gidos pela Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
bem como a forma da sua integração na Tabela Única de 
Suplementos (TUS).

2 — A aplicação do disposto no presente decreto -lei à 
administração local faz -se por diploma próprio.
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Artigo 2.º
Fundamentos de atribuição de suplementos remuneratórios

1 — A atribuição de suplementos remuneratórios só é 
devida quando as condições específicas ou mais exigentes 
não tenham sido consideradas, expressamente, na fixação 
da remuneração base da carreira ou cargo, e enquanto per-
durem as condições de trabalho que determinaram a sua 
atribuição e haja exercício de funções efetivo ou como tal 
considerado em lei.

2 — Constituem fundamento para a atribuição de suple-
mento remuneratório com carácter permanente, as obriga-
ções ou condições específicas seguintes:

a) Disponibilidade permanente para a prestação de 
trabalho a qualquer hora e em qualquer dia, sempre que 
solicitada pela entidade empregadora pública;

b) Prevenção ou piquete para assegurar o funcionamento 
ininterrupto do órgão ou serviço;

c) Isenção de horário de trabalho;
d) Penosidade da atividade ou tarefa realizada origi-

nando sobrecarga física ou psíquica ou originada pelo 
horário em que é prestada a função;

e) Risco inerente à natureza das atividades e tarefas 
concretamente cometidas, de investigação criminal, ou de 
apoio à investigação criminal, proteção e socorro, informa-
ções de segurança, segurança pública, quer em meio livre, 
quer em meio institucional, fiscalização e inspeção;

f) Insalubridade suscetível de degradar o estado de saúde 
do trabalhador devido aos meios utilizados ou pelas condições 
climatéricas ou ambientais inerentes à prestação do trabalho;

g) Manuseamento ou guarda de valores, numerário, 
títulos ou documentos representativos de valores ou nu-
merário;

h) Alojamento ou residência determinada pelo Estado, 
sem possibilidade de usufruir de alojamento ou residência 
facultado pelo Estado;

i) Necessidades de representação do cargo ou função;
j) Exercício de funções de administração e cobrança 

tributária e aduaneira.

3 — Constituem fundamento para a atribuição de su-
plemento remuneratório com carácter transitório, as se-
guintes obrigações temporárias ou condições específicas 
delimitadas no tempo:

a) Missão humanitária e de paz;
b) Mudança ou alteração temporária do local de trabalho 

determinada pelo Estado, sem possibilidade de usufruir de 
alojamento ou residência facultado pelo Estado;

c) Prevenção ou piquete temporário;
d) Trabalho suplementar;
e) Trabalho noturno ocasional;
f) Exercício de funções de coordenação, quando legal-

mente previstas e não integradas em categoria ou cargo;
g) Exercício de funções nas Regiões Autónomas por 

trabalhadores com vínculo de emprego público afetos a 
órgão ou serviço sediado no continente e cuja deslocação 
seja da iniciativa do órgão ou serviço.

4 — Os suplementos remuneratórios a que se refere 
o n.º 2, bem como os do n.º 3 quando a situação que os 
originou se prolongue por mais de um ano, são devidos e 
pagos em 12 meses por ano.

Artigo 3.º
Tabela única de suplementos

É aprovada por portaria do Primeiro -Ministro e do mem-
bro do Governo responsável pela área das finanças e da 
Administração Pública a TUS, contendo a totalidade dos 
montantes pecuniários a observar na fixação de suplemen-
tos remuneratórios.

Artigo 4.º
Valor dos suplementos remuneratórios

1 — O valor do suplemento remuneratório deve consi-
derar o conjunto das obrigações ou condições específicas 
identificadas para o posto de trabalho, salvo os elementos 
ocasionais ou não permanentes, de acordo com os níveis 
definidos no diploma legal que o cria.

2 — O número máximo de níveis a prever nos termos 
do número anterior é de 10.

3 — O valor dos suplementos remuneratórios é fixado 
em montante pecuniário e apenas excecionalmente em 
percentagem da remuneração base, não sendo atualizados, 
em regra, com a progressão na carreira.

4 — Os suplementos remuneratórios por trabalho no-
turno, de turno e por trabalho suplementar são fixados em 
percentagem da remuneração base mensal.

Artigo 5.º
Colocação na Tabela Única de Suplementos

1 — Os trabalhadores que auferem suplementos re-
muneratórios à data da entrada em vigor do presente 
decreto -lei, na transição para a TUS, ficam colocados no 
nível correspondente ao exato montante pecuniário do 
suplemento remuneratório, sem prejuízo do disposto nos 
números seguintes.

2 — Sempre que não existir coincidência de montantes 
pecuniários, por o suplemento auferido pelo trabalhador 
ser de montante pecuniário superior, a sua transição para 
a TUS faz -se da seguinte forma:

a) O trabalhador transita para o nível que, por defeito, 
for o mais aproximado do montante pecuniário que vai 
auferir;

b) A diferença que resultar do montante pecuniário 
global recebido à data da entrada em vigor do presente 
decreto -lei e o nível para o qual transita, nos termos da 
alínea anterior, é auferido mediante o pagamento de um 
diferencial de integração.

3 — Sempre que os níveis da TUS forem atualizados, 
nos termos que vierem a ser definidos, o diferencial de 
integração é reduzido na proporção do aumento dos níveis 
únicos da tabela até ser totalmente absorvido.

4 — O diferencial de integração referido no n.º 2 não 
pode ser atribuído a situações constituídas após a entrada 
em vigor da portaria que aprova a TUS.

5 — Os trabalhadores que venham a auferir suple-
mentos remuneratórios após a entrada em vigor do 
presente decreto -lei, são integrados na TUS em nível 
correspondente.

6 — A transição e a integração dos trabalhadores é efe-
tuada por lista nominativa aprovada pelo dirigente máximo 
do serviço ou organismo.
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Artigo 6.º

Procedimento de revisão

1 — No prazo de 60 dias a contar da data da entrada em 
vigor do presente decreto -lei, os suplementos remunera-
tórios são revistos para assegurar a sua conformação com 
o disposto na LTFP e no presente diploma, devendo, de 
acordo com o resultado do processo de revisão:

a) Ser mantidos, total ou parcialmente, como suplemen-
tos remuneratórios, por integração na tipologia de funda-
mentos definida no artigo 2.º, determinação do respetivo 
grau e integração na TUS;

b) Ser integrados, total ou parcialmente, na remuneração 
base;

c) Deixar de ser auferidos;
d) Ser extintos.

2 — Da integração na TUS não pode resultar o aumento 
dos valores dos suplementos remuneratórios estabelecidos 
à data da entrada em vigor do presente decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 os dirigentes máxi-
mos dos órgãos e serviços comunicam, através do respetivo 
membro do Governo, ao membro do Governo responsável 
pela área da Administração Pública, no prazo de 30 dias a 
contar da data da entrada em vigor do presente decreto -lei, 
os suplementos remuneratórios que processam, bem como 
o respetivo enquadramento, fundamentos, pressupostos e 
critérios de atribuição, nos termos do presente diploma.

4 — A compilação de elementos constantes da comunica-
ção referida no número anterior é disponibilizada no sítio na in-
ternet da Direção -Geral da Administração e Emprego Público.

5 — As associações sindicais podem apresentar propostas 
de inclusão, no prazo de cinco dias a contar da data da disponi-
bilização, indicando os suplementos remuneratórios omissos.

6 — Excetuam -se do disposto no n.º 3 os suplementos 
remuneratórios previstos nos artigos 160.º a 162.º da LTFP.

Artigo 7.º
Disposição final

1 — No caso de se verificar a existência de suplementos 
que pela sua especificidade não se incluem nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 2.º, relativamente aos quais venha a ser tomada a decisão 
de refletir o montante em causa em remuneração de natureza 
diferente, e em que tal exija a revisão dos fundamentos, atos 
ou diplomas que os originaram, o seu exato montante pecu-
niário continua a ser auferido pelos trabalhadores até ao final 
do procedimento de revisão, nos termos do número seguinte.

2 — A revisão prevista no número anterior é aprovada no 
prazo de 180 dias a contar do termo do prazo referido no n.º 3 
do artigo anterior.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
dezembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque.

Promulgado em 4 de fevereiro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de fevereiro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 23/2015
de 6 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 26 -A/2014, de 17 de fevereiro, criou 
o sorteio «Fatura da Sorte», tendo a respetiva regulamen-
tação sido aprovada pela Portaria n.º 44 -A/2014, de 20 
de fevereiro.

Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 26 -A/2014, de 17 de fevereiro, a Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT) pode atribuir o procedi-
mento de contratação pública de aquisição de bens e 
serviços destinados à realização do sorteio e à entrega 
dos prémios à Entidade de Serviços Partilhados da Admi-
nistração Pública, IP (eSPap, IP), podendo a aquisição 
de tais bens e serviços ser efetuada através dos acor-
dos quadro celebrados por esta entidade, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 37/2007, de 19 de fevereiro, alterado 
pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, e pelo Decreto -Lei 
n.º 117 -A/2012, de 14 de junho.

Ao abrigo da Portaria n.º 44 -A/2014, de 20 de feve-
reiro, a aquisição de bens para os prémios a atribuir 
em 2014 e no primeiro trimestre de 2015 foi efetuada 
ao abrigo do acordo quadro de veículos automóveis e 
motociclos, de 2012 (AQ -VAM 2012), celebrado pela 
ex -Agência Nacional de Compras Públicas (ANCP), 
atual eSPap, IP, nos termos do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro.

A presente portaria determina que a aquisição de bens 
para os prémios a atribuir nos três últimos trimestres de 
2015 e no primeiro trimestre de 2016 seja efetuada ao 
abrigo do procedimento acima referido.

Por fim, uma vez que os encargos orçamentais decorren-
tes da aquisição dos prémios a atribuir no âmbito do sorteio 
«Fatura da Sorte» irão repartir -se pelos anos económicos 
de 2015 e 2016, há lugar a encargo orçamental em mais 
de um ano económico.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do 

Decreto -Lei n.º 26 -A/2014, de 17 de fevereiro, no n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho:

Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finan-
ças, o seguinte:

Artigo 1.º
Autorização para assumir encargos

Fica a Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) autori-
zada a assumir os encargos orçamentais decorrentes da 
aquisição de bens e serviços destinados à realização do 
sorteio «Fatura da Sorte», bem como da aquisição dos 
prémios a atribuir nos termos do regulamento do referido 
sorteio, que não poderão, em cada ano económico, exce-
der as seguintes importâncias, que incluem os impostos 
devidos pela aquisição e atribuição do prémio, bem como 
os restantes encargos tributários que incidem sobre os 
prémios no ano da sua entrega: 

2015 
(Valor previsto)

2016 
(Valor previsto) Valor total previsto

Valor s/ IVA  . . . . . 3.083.900.90 € 837.460,13 € 3.921.361,03 € 
Valor c/ IVA  . . . . . 3.436.260,90 € 933.140,13 € 4.369.401,03 € 




